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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ROCHEDO – MS 
Resolução nº 006/2017                 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO                                                                                   

Rochedo – MS, 11 de abril de 2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Rochedo CMAS, no uso de sua 
atribuição que confere a Lei nº 507 de 29 de Julho de 2005, Alterada pela Lei nº 
721/2014 de 27 de Outubro de 2014e considerando aprovação da plenária.

R
E

    S
      O
        L
          V
             E

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação Municipal dos Recursos do FEAS para o ano de 
2017, ficando assim distribuídos:

Atuação Público Valor 
Proteção Básica Benefícios Eventuais R$18.000,00

Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade

Serviço de Acolhimento 
Institucional –
Abrigo Institucional: Antenor 
Ferreira dos Anjos

R$42.000,00

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da publicação e/ou afixação.

Gisely Ribeiro dos Santos
PRESIDENTE DO CMAS

ROCHEDO-MS

“Dispõe e aprova oPlano de Ação do 
Municipal do Recurso do Fundo Estadual 
de Assistência Social – FEAS, do Ano de 
2017.”

Avenida Evangelina Viera, n°. 643 – Bairro: José de Souza Brandão – Rochedo – MS CEP: 79.450-000  
E-mail: cmasrrms@gmail.com 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A 285/2017

“Dispõe sobre Licença para Tratamento de 
Saúde”

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal 
de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1991,...

R
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O
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E
Artigo 1º - Conceder 60 (Sessenta) Dias, de Licença Para 

Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da Lei Complementar Nº 2 de
10 de Abril de 1991, a partir do dia 19 de Maio de 2017 até 17 de Julho
de 2017, a funcionária Pública Municipal, SANDRA APARECIDA 
OLIVEIRA DE ALENCAR CORREA, Assistente Social, lotado na 
Secretaria de Assistência Social, Emprego e Renda.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação, retroagindo seus efeitos a 19 de Maio de 2017.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Vinte e dois dias do Mês de Maio do ano de Dois Mil e Dezessete.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR
Prefeito Municipal

UM NOVO ROCHEDO COMEÇOU!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A 284/2017

“Dispõe sobre Licença para Tratamento de 
Saúde”

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal 
de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1991,...
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Artigo 1º - Conceder 60 (Sessenta) Dias, de Licença Para 

Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da Lei Complementar Nº 2 de
10 de Abril de 1991, a partir do dia 12 de Maio de 2017 até 10 de Julho
de 2017, o funcionário Público Municipal, SEBASTIÃO ATHAYDES 
CORREA DA SILVA, Professor de Matemática, lotado na Secretaria de
Educação, Cultura, Lazer e Esportes.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação, retroagindo seus efeitos a 12 de Maio de 2017.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Vinte e dois dias do Mês de Maio do ano de Dois Mil e Dezessete.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR
Prefeito Municipal

UM NOVO ROCHEDO COMEÇOU!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122
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